
CA'!!ARA MUNICIPAL DE 

SAOPAULO 

EMENDA apresentada ao PROJETO DE LEI 599/2016 

~- Art 2° - A Concessionária deverá apresentar anualmente a prestação de contas referentes a 

~ indicadores relativos à melhora do tráfego na região. 

Art 3° - Fica a concessionário obrigada a prestar contas publicamente, inclusive em sítio da 

Internet, do atendimento a togas9 rigações previstas nesta lei e do atendimento e pronta 

correção das irregularidadC:encontradas, bem corno dos indicadores requeridos no artigo 2°, 
/?/ 

sua evoluçã7 ems. 
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São Paulo, 22 de maio de 2018. 
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CA~ARA MUNICIPAL DE 

SAOPAULO 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo do substitutivo é garantir que os objetivos da Concessão possam ser 

avaliados de forma objetiva, bem como garantir a necessária transparência aos cumprimento 

das obrigações estabelecidas pela lei. 


